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S2-C4T2 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 18108.000645/2007-94 

Recurso nº 271.952   Voluntário 

Acórdão nº 2402-01.360  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  

Sessão de 1 de dezembro de 2010 

Matéria Contribuição Segurados - Apropriação Indébita - Decadência 

Recorrente EXEMONT ENGENHARIA LTDA 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2001 

DECADÊNCIA - ART 173, INCISO I, CTN - CONTAGEM PRAZO - 
COMPETÊNCIA DEZEMBRO 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 
5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 
o lançamento poderia ter sido efetuado. O lançamento só pode ser efetuado 
após o vencimento da obrigação principal sem que o contribuinte a tenha 
honrado. Portanto, para a competência relativa a dezembro, cujo vencimento 
ocorre em janeiro, a contagem do prazo decadencial começa no início do ano 
seguinte ao ano do vencimento.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  

 

Marcelo Oliveira - Presidente.  

 

Ana Maria Bandeira - Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana 
Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro 
Domingues e Rogério de Lellis Pinto. 

  

Fl. 1DF CARF MF

Emitido em 15/03/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 22/12/2010 por ANA MARIA BANDEIRA
Assinado digitalmente em 11/01/2011 por MARCELO OLIVEIRA, 22/12/2010 por ANA MARIA BANDEIRA



 2

 

Relatório 

Trata-se de lançamento de contribuições devidas à Seguridade Social, 
correspondentes à contribuição dos segurados, arrecadadas e não recolhidas pela empresa. 

O Relatório Fiscal (fls. 140/143) informa que, em tese, por constituir CRIME 
DE SONEGAÇÃO FISCAL, foi feita a REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. 

O valor lançado na presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito foi 
verificado pela fiscalização de acordo com a GFIP — DATAPREV — CNIS, declaradas pela 
empresa fiscalizada. Não houve apresentação de GFIP CNPJ/CEIs em papel ou arquivo digital 
e GRPS/GPSs CNPJ/CEIs, um dos motivos do Auto de Infração DEBCAD N. 37.012.770-6. 

A notificada teve ciência do lançamento em 15/07/2007 e apresentou defesa 
(fls. 613/628 – Vol IV). 

Pelo Acórdão nº 16-17.991 (fls. 781/804 – Vol IV) a 12 Turma da DRJ/São 
Paulo I (SP), considerou o lançamento procedente em parte para reconhecer a decadência até a 
competência 11/2001. 

Após o reconhecimento da decadência, restou no lançamento apenas a 
competência 12/2001, motivo pelo qual a notificada apresentou recurso tempestivo (fls. 
811/814) onde argumenta tão somente que a decadência teria alcançado a totalidade do 
lançamento. 

É o relatório.  

 

Voto            

Conselheiro ANA MARIA BANDEIRA 

O recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento. 

A recorrente apresenta seu inconformismo pela manutenção no lançamento 
da competência 12/2001, após o reconhecimento da decadência do restante do crédito pela 
primeira instância. 

O lançamento em questão foi efetuado com amparo no art. 45 da Lei nº 
8.212/1991, que trata da decadência das contribuições previdenciárias da seguinte forma: 

“Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus 
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito 
poderia ter sido constituído; 
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II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver 
anulado, por vício formal, a constituição de crédito 
anteriormente efetuada.” 

A constitucionalidade do dispositivo encimado sempre foi objeto de 
questionamento, seja no âmbito administrativo, como no caso em tela, seja no âmbito judicial. 

Em sede do contencioso administrativo fiscal, em obediência ao princípio da 
legalidade e, considerando que o art. 45 da Lei nº 8.212/1991 encontra-se vigente no 
ordenamento jurídico pátrio, as alegações a respeito da constitucionalidade do citado artigo não 
eram acolhidas. 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos 
Extraordinários nº 556664, 559882, 559943 e 560626, negou provimento aos mesmos por 
unanimidade, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da 
Lei n. 8212/91. 

Em decisão unânime, o entendimento dos ministros foi no sentido de que o 
artigo 146, III, ‘b’ da Constituição Federal, afirma que apenas lei complementar pode dispor 
sobre prescrição e decadência em matéria tributária. 

Na oportunidade, os ministros ainda editaram a Súmula Vinculante nº 08 a 
respeito do tema, a qual transcrevo abaixo: 

Súmula Vinculante 8 “São inconstitucionais os parágrafo único 
do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário” 

É necessário observar os efeitos da súmula vinculante, conforme se 
depreende do art. 103-A e parágrafos, da Constituição Federal que foram inseridos pela 
Emenda Constitucional nº 45/2004. in verbis: 

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou 
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à 
sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a 
eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser 
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade. 
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§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a 
súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão 
judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com 
ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.)." 

Da leitura do dispositivo constitucional, pode-se concluir que, a vinculação à 
súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do 
contencioso administrativo fiscal. 

Da análise do caso concreto, verifica-se que o lançamento em tela refere-se a 
período compreendido entre 01/01/1999 a 31/12/2001 e foi efetuado em 15/07/2007, data da 
intimação do sujeito passivo. 

O Código Tributário Nacional trata da decadência no artigo 173, abaixo 
transcrito: 

“Art.173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva à decisão que houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único - O direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento.” 

Por outro lado, ao tratar do lançamento por homologação, o Códex Tributário 
definiu no art. 150, § 4º o seguinte: 

“Art.150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

..................................... 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse 
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação.” 

Entretanto, tem sido entendimento constante em julgados do Superior 
Tribunal de Justiça, que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do 
pagamento da contribuição, aplica-se o prazo previsto no § 4º do art. 150 do CTN, ou seja, o 
prazo de cinco anos passa a contar da ocorrência do fato gerador, uma vez que resta 
caracterizado o lançamento por homologação. 
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Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser 
homologado e, por conseqüência, aplica-se o disposto no art. 173 do CTN, em que o prazo de 
cinco anos passa a ser contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado. 

Para corroborar o entendimento acima, colaciono alguns julgados no mesmo 
sentido: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO 
DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 
INICIAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173, I, E 150, § 4º, DO 
CTN. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, 
em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual 'o direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 
5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado'. 

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por 
homologação —que, segundo o art. 150 do CTN, 'ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa' e 'opera-se pelo ato em que a referida 
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo obrigado, expressamente a homologa' —,há regra 
específica. Relativamente a eles, ocorrendo o pagamento 
antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para 
o lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a contar 
do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. 
Precedentes jurisprudenciais. 

3. No caso concreto, o débito é referente à contribuição 
previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e 
não houve qualquer antecipação de pagamento. É aplicável, 
portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art. 
173, I, do CTN. 

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." 

(AgRg nos EREsp 216.758/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, DJ de 10.4.2006) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. 

SUSPENSÃO DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nas exações cujo lançamento se faz por homologação, 
havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial a 
partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN), 
que é de cinco anos. 
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2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173, I, do CTN. 

Omissis. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp 572.603/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 
5.9.2005) 

No caso em tela, trata-se de situação em que se caracteriza a conduta dolosa 
da notificada que, embora legalmente responsável, arrecadou e deixou de recolher contribuição 
de terceiros. 

Assevere-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem decidido que, ao 
contrário do crime de apropriação indébita comum, o delito de apropriação indébita 
previdenciária não exige, para sua configuração o animus rem sibi habendi. 

Nesse sentido, trata-se de dolo genérico que se caracteriza pela mera vontade 
livre e consciente da prática da conduta de não recolher aos cofres públicos das contribuições 
previdenciárias descontadas dos segurados, independentemente de qualquer outra intenção do 
agente. 

A fim de corroborar o entendimento acima, transcrevo a seguinte ementa: 

“HC86478 / AC – ACRE 
HABEAS CORPUS 
Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA 
Julgamento: 21/11/2006  
Órgão Julgador: Primeira Turma 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. TRANCAMENTO DA 
AÇÃO PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. 
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO 
(ANIMUS REM SIBI HABENDI). IMPROCEDÊNCIA DAS 
ALEGAÇÕES. AÇÃO PENAL COM TRÂNSITO EM JULGADO. 
PREJUÍZO. 1. A discussão sobre ausência de dolo não pode ser 
revista na via acanhada do habeas corpus, eis que envolve 
reexame de matéria fática controvertida. Precedentes. 2. 
Relativamente à tipificação, o Supremo Tribunal Federal 
decidiu que "o artigo 3º da Lei n. 9.983/2000 apenas 
transmudou a base legal da imputação do crime da alínea 'd' 
do artigo 95 da Lei n. 8.212/1991 para o artigo 168-A do 
Código Penal, sem alterar o elemento subjetivo do tipo, que é o 
dolo genérico. Daí a improcedência da alegação de abolitio 
criminis ao argumento de que a lei mencionada teria alterado o 
elemento subjetivo, passando a exigir o animus rem sibi 
habendi". Precedentes. 3. O objeto da ação era o trancamento 
da ação penal, cuja decisão transitou em julgado. 4. Habeas 
corpus prejudicado(g.n.)” 

No mesmo sentido são as decisões exaradas nos processos RHC88144/SP, 
RHC 86072/PR e HC 76978/RS. 

Julgados do Conselho de Contribuintes também se apresentam no mesmo 
sentido, ou seja, restando caracterizada nos autos a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, 
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deixa de ser aplicado o § 4º do art. 150, para a aplicação da regra geral contida no art. 173, 
inciso I ambos do CTN. 

Abaixo transcrevo, a título de exemplificação, as ementas de alguns 
acórdãos: 

“1º Conselho – 8ª Câmara 

Recurso 146870 – Acórdão 108-09631 

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - 
IRPJAno-calendário: 1998 

DECADÊNCIA. Para os tributos lançados por homologação, o 
início da contagem do prazo decadencial é o da ocorrência do 
fato gerador, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude 
ou simulação, nos termos do § 4º do artigo 150 do CTN. 
Configurados o dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo 
decadencial é realizada nos termos do art. 173, inciso I, do 
CTN” 

“1º Conselho – 7ª Câmara 

Recurso 152994 – Acórdão 107-09311 

Ementa: Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

Ano-calendário: 1999, 2000 IRPJ. DECADÊNCIA.. DOLO, 
FRAUDE OU SIMULAÇÃO. 

Nos lançamentos por homologação, a contagem do prazo 
decadencial, de cinco anos, a contar da ocorrência do fato 
gerador, não se aplica aos casos de dolo, fraude ou simulação; 
nesses casos, a contagem do prazo decadencial segue a regra 
geral prevista no art. 173, I, do CTN. 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. DECADÊNCIA. FRAUDE. ART. 
173, I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 8212/91. 

Em matéria de decadência, inclusive nos casos das contribuições 
sociais, a norma aplicável é o Código Tributário Nacional. Não 
pode a lei 8212/91, lei ordinária, veicular norma de decadência, 
afastando a regra expressa do CTN, formalmente lei 
complementar. 

MULTA POR INFRAÇÃO QUALIFICADA. 

A falta de escrituração de parte expressiva das receitas, 
reiteradamente, em todos os meses de dois anos-calendário 
consecutivos, demonstra ter a autuada agido com dolo, 
caracterizando o evidente intuito de fraude, que dá ensejo à 
aplicação da multa por infração qualificada, no percentual de 
150%.” 

Portanto, resta afastada a aplicação do § 4º do art. 150 para a aplicação do art. 
173 inciso I, ambos do CTN. 
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In casu, restou no presente lançamento somente a competência 12/2001, após 
o reconhecimento pela primeira instância da decadência até 11/2001, a meu ver, correto. 

A recorrente, por sua vez alega que o próprio órgão julgador de 1ª instância 
administrativa teria concluído que o prazo decadencial de lançamento de oficio é contado pela 
regra do art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, ou seja, a partir do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Considera que tendo em vista que o fato gerador do crédito tributário ocorreu 
em dezembro de 2001, a partir de 1° de janeiro de 2002 nasceria o direito da Fazenda Pública 
de exigir o valor correspondente através do lançamento de oficio, exercendo esse direito 
somente em 11 de setembro de 2007 e que o prazo decadencial teria expirado em 1° de janeiro 
de 2007. 

Ora, a contagem do prazo decadencial efetuada pela notificada está 
equivocada. 

O dispositivo é claro no sentido de que o direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

O vencimento das contribuições previdências ocorre no mês seguinte à 
ocorrência dos fatos geradores. 

No caso, para a competência 12/2001, o vencimento ocorreu em 01/2002 e a 
contagem do prazo de cinco anos iniciou-se em 01/01/2003 terminando em 31/12/2007. 

Portanto, para a competência 12/2001 não se verificou a decadência. 

Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta. 

Voto no sentido de CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 

É como voto. 

 

Ana Maria Bandeira - Relator
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